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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.867-A, DE 2005

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos de defesa do consumidor  dar publicidade, anualmente, ao cadastro dos fornecedores e prestadores de serviços cujas atuações sejam, comprovadamente, lesivas aos consumidores.";  tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. NEUTON LIMA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões – Art. 24, II

S U M Á R I O

I   -  Projeto Inicial

· II  -  Na Comissão de  Defesa do Consumidor

· parecer do relator

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º -Ficam os órgãos de defesa do consumidor obrigados a publicar, anualmente, o cadastro com nome ou razão social dos fornecedores e prestadores de serviços infratores da legislação de defesa do consumidor, fazendo constar o número total de reclamações registradas e indicando quais foram sanadas.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 180(dias) após a sua publicação. 

Art. 3º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nossa proposta atende ao que determina o Art. 44, caput, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor): - “Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-la pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida pelo fornecedor”.

O consumidor (que é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final), muitas vezes se vê diante de:

- vícios de quantidade  (em que o conteúdo líquido é inferior às indicações constantes do recipiente);

- vício de embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária;

- vício de qualidade;

- vícios ou defeitos relativos à prestação de serviços;

- vícios de informações (insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos).

 Tais vícios tornam os serviços e produtos inadequados ou impróprios para o consumo a que se destinam ou lhes diminuem o valor.

E como é dever nosso promover a defesa do consumidor, proponho com este projeto de lei a divulgação dos  cadastros de fornecedores de produtos ou serviços cujas atuações foram lesivas aos consumidores.

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 7 de março de 2005.
Deputado  Carlos Nader

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.078, DE 11 de setembro de 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 

 Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO V 
 Das Práticas Comerciais 

Seção VI 

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-los pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta por qualquer interessado.

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art.22 deste Código. 

Art. 45. (Vetado).

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I – RELATÓRIO



Vem à apreciação deste órgão técnico a proposição em epígrafe, que tenciona obrigar os órgãos de defesa do consumidor a publicarem anualmente um cadastro dos fornecedores, que tenham infringido a legislação de defesa do consumidor. 



Argumenta o Autor que a proposta vai ao encontro do disposto no art. 44, da Lei nº 8.078/90, que trata dos cadastros e da divulgação de reclamações fundamentadas contra fornecedor de produtos e serviços.



Dentro do prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição.

II - VOTO DO RELATOR



Consideramos a proposta sob exame de elevado mérito, pois vem complementar o disposto no art. 44 da Lei nº 8.078/90, Código de Proteção e Defesa do Consumidor.



O citado artigo determina que os órgãos públicos de defesa do consumidor mantenham cadastros atualizados de reclamações contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-los pública e anualmente. Também faculta a consulta a esses cadastros, a qualquer tempo, por qualquer consumidor interessado em saber se existem reclamações registradas contra este ou aquele fornecedor.



Os consumidores mais prudentes costumam consultar esses cadastros antes de escolher o fornecedor de quem virão a adquirir algum produto ou serviço. Sem dúvida, os cadastros ampliam a transparência nas relações de consumo e permitem que o consumidor tome decisões mais conscientes.



Contudo, os cadastros previstos no supracitado artigo restringem-se a consignar as reclamações feitas por consumidores, ignorando que as autoridades administrativas não agem somente movidas por reclamações, mas agem também de moto próprio e que, como resultado de suas ações espontâneas, normalmente, flagram fornecedores infringindo a lei e aplicam-lhes as sanções administrativas e as penas previstas em lei. 



Assim sendo, consideramos que seria de grande valia para o consumidor, que os cadastros previstos no art. 44 da Lei nº 8.078/90, além das reclamações feitas pelos consumidores,  também consignassem as sanções administrativas e as penas impostas aos fornecedores, espontaneamente, pelas autoridades administrativas. Dessa forma, os consumidores teriam acesso a um maior número de informações, que, certamente, lhes permitiriam tomar decisões de maior qualidade em relação à escolha de um fornecedor. 



Consideramos também que, seria de melhor técnica legislativa, incluir a modificação proposta no corpo do art. 44 da Lei nº 8.078/90, em lugar de implementá-la mediante uma lei solitária.



Pelo acima exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.867, de 2005, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 25 de maio  de 2005.

Deputado NEUTON LIMA

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.867, DE 2005

Altera a redação do caput do artigo 44 da Lei nº 8.078, de 1990.

O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º O caput do artigo 44, da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 44 O órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas, de sanções administrativas e de penas aplicadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-los pública e anualmente, indicando inclusive se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.”(NR)



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de maio  de 2005.

Deputado NEUTON LIMA
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO



A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,com substitutivo, o Projeto de Lei nº 4.867/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Neuton Lima.



Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Antonio Fleury - Presidente, Eduardo Seabra e Júlio Delgado - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, Celso Russomanno, Jonival Lucas Junior, José Carlos Araújo, Luiz Bittencourt, Marcelo Guimarães Filho, Márcio Fortes, Renato Cozzolino, Robério Nunes, Selma Schons, Simplício Mário, Wladimir Costa, Alex Canziani, João Paulo Gomes da Silva, Leandro Vilela e Luiz Bassuma.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Presidente
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